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ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS
Rua Tancredo Neves, S/N, Centro - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000

Rubrica

A PreÍeitura Municipal de Canaã dos Caralás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente escrito no

CNPJ-MF 01.6í3.321i000'l-24, com sede na Rua Tancredo Neves, S/N - Canaã dos Carajás - PA CEP:

68537- 000, através da Secretaria Municipal de Obras, representado neste ato pelo Sr.o Zito Augusto
Correia Secretário Municipal de Obras, Port_O10/2021-GP, resolve formalizar a seguinle Solicitaçáo para fins

licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal N" 10.520, DE 17

DE JULHO DE2002, que lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do

art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de

bens e serviços @muns, e dá outras providências. Regulamentada pelo DECRETO No 5.450, DE 3l DE

MAIO DE 2005, Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá

outras providências. Pelo Decreto Municipal de n.o 112512020 de 03 de Abril de 2020, que Regulamenta o
Prege), na Íorma presencial e eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, inclusive serviços

comuns de engenharia, e o uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Município de Canaã dos Carajás,

Decreto Municipal no. 686 de 05 de agosto de 20'13 -'Regulamento do Registro de Preços'. Lei complementar
12312006 e suas alteraçoes posteriores e a Lei 8.666/1193 Geral das Licitaçoes de 21 de junho de '1993 e

suas altera@es posteriores.

í - OBJETO

Registro de preços para futura e eventual aquisição de insumos asfálticos (CAP 50170, CM - 30, RR - 2C)

para fomentar o programa asfalta Canaã, viabilizando a pavimentação e recuperação das vias públicas do

município de Canaã dos Caraiás, estado do Pará

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. Preliminarmente é de suma importância frisar que o presenle procedimento de contratação pública será
delineado para obtenção de ata de registro de preços, tendo em vista que a aquisiçár servirá para

atendimento da demanda da Secretaria de Obras e ainda pela natureza do objeto impossibilitar a deÍinição
previa do quantitativo exato a ser demandado, tomando benéíca a obtenção de documento vinculativo com
caraclerísticas de contratação futura que possibilite cada órgão realizar uma ou mais contrataçoes e de
acordo mm a demanda necessária para suprir suas necessidades.

2.2.ÉOe suma importância ressaltar que o quantitativo a ser licitado se refere a demanda estimada para um

ano de Íomecimento e por ser sistema de registro de preços não há qualquer obrigatoriedade de aquisiçáo
total dos itens licitados, podendo a adminiskação ajustar contratos pontuais de amrdo mm a demanda
existente nos mesmos preços registrados no certame, tomando amplamente viável o procedimento em tela,
considerando os principios de emnomicidade e principalmente de eÍiciência nas conkataçÕes públicas.

2.3. Sendo a aquisição solicitada, pois como rege a Lei 8.666/93, contratos referentes ao fornecimento de
insumos asfálticos não tem natureza continuada, tomase necessária a realização de procedimento licitatório
anualmente e a Íim de viabilizar o fomecimento para o próximo ano, solicitamos a contratação de empresa
especializada para esse ob.jeto, uma vez que a aquisição destes insumos asfálticos são de primórdio

importància para execução do projeto asfalta Canaã, o qual vem atend endo eÍiciência e
os por estaagilidade, dessa íorma, visando garantir o principio da continu

Canaã dos Carajás - PA 05 de novembro de 202

público

TERMO DE REFERENCIA

(



ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS
Rua Tancredo Neves, S/N, Centro - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000

Secretaria, possibilitando condiçoes e infraestrutura adequadas para o desenvolvimenlo do município, faz-se
necessána a contratação de empresa para o fornecimento.

2.4. Conforme mencionado no primeiro parágraío: a natureza do objeto impossibilitar a definição previa do
quantitativo exato a ser demandado, devido a haver variáveis e fatores imprevisiveis como, o climático, que

atrasa a logistica operacional das maquinas pesadas na fase de tenaplanagem e aplicação de massa
asÍáltica e outra variável importante e a locação recursos humanos capacitados para as atividades de
pavimentaçáo asfáltica.
2.5. O registro de preços viabilizara a futura aquisição dos itens arolados na planilha descritiva, atendendo as
necessidades da secretaria. Desta forma é de suma importância o procedimento de aquisição em tela,
proporcionando subsídios para que se mantenha os serviços prestados junto a populaçâo do municipio e
todas atividades operacionais da Secretaria Municipal de Obras de Canaã dos Carajás /PA.

3 - META FISICA

3. 1. Viabilizar a aquisição de insumos asfálticos ( CAP 50/i0, CM - 30, RR - 2C) para fomentar o programa

Asfalta Canaã, viabilizando a pavimentação e recuperação das vias públicas do município de Canaã dos
Carajás /PA

4-LOCAIS DE ENTREGA

4.í. As entregas deverâo ser realizadas em dias úteis, no pÍazo especiÍicado no item 5 deste lermo de

referência, nos seguintes endereços:

/ Avenida Anhanguera, Novo horizonte - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537-000.

5- FORMA E PRAZO DE ENTREGA

5.'1. As enkegas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas de forma fracionada, conforme

solicitaÇâo, dentro do prazo de 3 (três) dias, a contar a partir do recebimento da ordem de compras ou

documento equivalente, mnforme solicitação da secretaria de Obras.

6 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGENCIA DA ATA

6.'1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos

cerlos e registrados em documento especíÍico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as

aquisiçÕes são Íeitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem

necessariamente obrigados a conkatar mm os fomecedores vencedores do certame.

6.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo,

obrigacional, com caracteristica de compromisso para futura contratação, onde os fomecedores manterão

seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os dis
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órgão gerenciador efetuará aquisiçoes nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços

registrados no certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado mnlrato/empenho para

aquisição dos itens registrados em ata durante este período.

7. DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA E ORGÃOS PARTICIPANTES

7.'1. O gerenciamento da Ata oíunda da presente licitação caberá a Secretaria Municipal de Obras públicas

de Canaã dos Carajás - PA.

8 - DA UTTLTZAçAO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

8.í A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os ôrgãos da adminiskação pública, desde que

autorizado expressamente peb Ôrgão Gerenciador, observando o disposto no Art. 21 do decreto Municipal

n0. 686 de 05 de agosto de 20í3 - "Regulamento do Registro de Preços'.

9- DA FORMALTZAÇÃO E VrGÊNCn DO CONTRATO

9.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas

todas as condiçoes, obrigaçoes e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de

licitaçã0, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se lratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato serà estabelecido no

momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do ceíame.

9.3. O momento de conkatação será um ato unilateral do ôrgão gerenciador da ata, e será deÍinido conforme

critérios e dispnibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneíiciaria da ata exigir imediata

conhatação dos itens licitados, assim como a quantidade a ser conhatada.

í0. DA QUALTFTCAçÃo TÉCNTCA

Í0.1 Comprovação de que a contratada fomeceu itens mmpativeis em características com o obleto da

licitação através da apresentação de, no minimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por

pessoa juridica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao

obleto da presente licitação.

10.2 Apresentar relatório de testes laboratoriais e ceriÍicado de qualidade
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I 1.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos do órgão gerenciador,

a ser indicado no momento de contratação de cada ôrgâo.

11.2. A Íiscalização de que trata esla cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Conkatada,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior e, na oconência desta, não implica

em conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de mnformidade com o art. 70 da

Lei no 8.666, de 1993.

'11.4. A verificação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de

Referência.

11.5. O íscal ou gestor do contrato, ao veíÍicar que houve subdimensionamenlo da produtividade pactuada,

comunicará à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do

artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

1 1 .6. 0 Íiscal de conhatos deverá promover o registro das oconências verificadas, adotando as providências

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o e ? do art. 67 da

Lei no 8.666, de 1993.

1 '1.7. A fiscalização do conlrato abrange, ainda, as seguintes rotinas

r' lntervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da contratante;

/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que diÍicultar a ação fiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critérjo, sem que tal fato acanete

quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;

/ Reprovar itens entregues em desacordo com as especificaçÕes;

Canaã dos Carajás - PA 05 de novembro de 2021

11.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na veriÍicação da conformidde

do fornecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei no 8.666, de '1993.
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r' Paralisar todo o fomecimento que es§a sendo executado sem condiÉes de segurança ou em

desacordo com as especificações.

11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalizaÇão, não cumprir suas determinaçóes serão

aplicadas as san@s previslas no Conhato e na legislação vigente.

í2 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas, direlas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encaÍgos, royalties,

deconentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Canaã dos

Carajás e Fundos Municipais.

12.2. Manter a compatibilidade mm as obrigaçoes assumidas durante lodo o contralo

'12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que este.ia em desamrdo com as especificaçoes

exigidas e padroes de qualidade exigidos.

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente de

sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

12.5. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos.

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçã0, durante a execução do

contrato.

12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão contratante,

no tocante ao preço ofertado e as marcas descrilas na proposta.

DeÍesa do Consumidor

14- DAS ESPECTFTCAçOES MtNtMAS

Canaã dos Carajás - PA 05 de novembro de 2021.

í3. DA GARANTIA

13.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de
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14.2. As especiÍcaçoes contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos preliminares

realizados pelo setor competente do órgão gerenciador e órgãos participantes, visando unicamente à

qualidade dos pÍodutos a serem adquiridos.

15.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas especifica@s na

planilha descritiva;

15.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho

16 - PENALIDADES

16.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumprimento de obrigaçoes Íixadas neste termo de referência. A mulla tem de ser

recolhida pela licilante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

16.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguinles sandoes:

/ Advertência;

/ Multa de Í0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da mmunicaçâo oficial;

{ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrataÍ com a Administraçã0, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos.

16.3. Ficará impedida de licitar e de mntratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que licou a penalidade, a

licitante que:

{ Deixar de assinar o contrato;

í Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de refe
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14.1. Os produtos a serem fomecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e de boa

qualidade, livres de defeitos, imperÍeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e deverá

atender rigorosamente às prescriçoes estabelecidas na planilha descritiva.

15. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
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Rubrica/ Não mantiver a proposta, iniustificadamenle,

/ Comportar-se de modo inidôneo;

/ Fizer declaração íalsa;

/ Cometer fraude fiscal;

í Falhar ou fraudar na execução do contrato.

16.4. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão

ser aplicadas à licitante vencedora juntamente mm a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

í7 - DO VALOR

í7.1. O valor máximo proposto para a aquisiÇão é de R$ 37.614.087,50 (trinta e sete milhões seiscentos e

quatoze mil oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

17 .2. O ualor máximo proposto foi obtido após ampla realizada através de sistema de banco de preços

nacional.

í8 - DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAçAO ORçAMENÍARIA

í8.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do órgão gerenciador e órgãos participantes, por se

lratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento de lavratura

do contrato de cada órgã0.

19- CONDIçOES DE PAGAMENTO

'19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de entrega assinada pelo

responsável de fiscalização do contrato.

'19.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, Íicar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

conente em que deverá ser eÍetivado o crédito.

19.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratad

regularidades Íiscal e trabalhista.

I
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20 - PART|C|PAçÃO Oe MTnOEUPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

20.1 . Cumpre dizer que no processo licitatório será aplicado o disposto no artigo 49, § 2' da Lei complementar

12312006 alterada pela Lei complementar 14712014, não havendo divisão de cotas ou itens exclusivos as

micro empresa ou empresa de pequeno porto, uma vez que ao averiguar os procêssos de licilação anteriores

fora observado a inexistência de participação de três pequenas empresas deste ramo de atividade, sendo

assim, será excluído do procedimento a destinação de colas e itens especíÍicos as pequenas empresas, por

não haver possibilidade de disputa na Íase lances, vindo a p§udicar a emnomicidade do certame.

VALOR TOTALN0 DESCRTÇAO DoS |TENS QUANT UNIDADE
VALOR

UNITARIO

1

Emulsão AsÍáltica - RR-2C
Emulsão asfáltica RR-2C, de caráter

catiônico, fabricada em conformidade
com suas especificaçoes da Resolução

CNP 07/BB - confere excelente

adesividade do ligante asfáltico às

superfícies minerais do contato, de
natureza ácida ou básica, Formulada mm
emulsificantes aminados para caracterizar

a ruptura rápida da emulsão, proporciona

rápida coesão de pelicula asfáltica,

através de Íenômeno predominantemente

químico, em contato com o agregador ou

a superfície banhada, apresenta estado
físico
liquido, coloração maÍTom-escuro e

densidade relativa à
25oC = 1,00.

1.250 Tonelada
R$

5.141,27

R$

6 426,587,50

R$

8.390,00
Tonelada

R5.10.487,500,00

Asfalto Diluído de Petróleo - ADP/CM

Asfalto diluido de Petróleo (ADP) CM -

30, tipo cura média, obtido à partir de

asfalto destilado de
petróleo, ideal para o emprego de

serviços de
pavimentação de vias urbanas, fomecido

à granel

líquido em cano tanque podendo ser
condicionado 200 litros, comercializado
pela unidade de tonelada, ponto de fulgor
mínimo 38sC, Ductibilidade a 250 C

mínimo '100 cm

1.2503
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Valor Total

u

Secretaria unt pal de Obras - SEMOB
Porlaria n.o 0'10/202'l - GP

§o
o le

Rubrica

5
R$

20,700,000,00
2.875 Tonelada

R$

7.200,00

Cimento Asfáltico de Petróleo - CAP-

50/70 Cimento asfaltico de petróleo,

obtido pelo Processo de desülação do
petróleo, ideal para o emprego em

serviços de pavimentação de vias

urbanas, fomecido á granel liquido
podendo ser acondicionando em tambor

de 200 litros, aquecido em caneta{anque
com reveslimento isotérmico e sistema de

aquecimento com maçarico, por

ôleo têrmim ou vapor, sendo

comercializada pela

unidade de tonelada, Penetação ( '1009,

5S, 250), Ponto de amolecimento mínimo

2350C, Duclibilidade a 25a C

mínimo 60%.

R$

37.614.087,50

I
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